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BOLETIM GERAL 

 

PM KARATECA VISITA COMANDANTE GERAL 

 
 

Na última quarta-feira (11), o karateca Ednaldo Santos esteve no Quartel do 

Derby com o Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Coronel José Carlos 

Pereira, para ser parabenizado pelas suas 109 vitórias.  

 

O sargento, que serve na Patrulha Escolar, pertence a Seleção Brasileira de 

Karatê desde 2009, e já alcançou o título de penta campeão brasileiro, bi campeão Sul-

Americano e também campeão Pan Americano.  

 

Entre tantas vitórias, ele já garantiu sua vaga para competir no campeonato 

mundial que se realizará no Brasil em 2014, ficando em 5º lugar geral do Mundial de 

Karatê realizado na Eslovênia. Além disso, foi campeão brasileiro no campeonato 

realizado em Pernambuco e 3º lugar em outro campeonato brasileiro que aconteceu em 

Santa Catarina, de federações diferentes. 
 

. 

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 19 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Sérgio    BPGd 

 

Fone: 3181-1763 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Valdecir     DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou os seguintes atos: 

 

Nº 5099 - Conceder a Medalha Pernambucana do Mérito Musical Militar Capitão 

Zuzinha, atendendo proposta que lhe foi encaminhada pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, aprovado pelo Decreto nº 40.079, de 22 NOV 2013, considerando o excelente 

desempenho profissional e destaque em serviços musicais prestados ao sistema de Segurança 

do Estado, aos seguintes Oficiais e Praças da Polícia Militar de Pernambuco: Coronéis, 

Eduardo José Pereira da Silva, Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho, Milton Luiz 

Dino Sobral e Marcos Luiz de Araújo Lima; Coronéis RRPM Mário Cavalcanti de 

Albuquerque e Aldo Batista do Nascimento; Tenentes-Coronéis, José Roberto de Santana, 

José Franklin Barbosa Mendes Leite, Erika Cristina Melcop de Castro e Ricardo Fentes 

Gomes; Majores, Ivanildo César Torres Medeiros e André Luiz Damásio de Sales; Capitães, 

Jaime Barbosa de Lima, Igor Rodrigo Tenório da Silva, Tatianny Tenório Cavalcanti, Paulo 

Fernando Andrade Matos e José Carlos da Silva Filho; Primeiro-Tenente, Dilion Balduino da 

Silva; Segundo-Tenente, Josebias Herculino de Siqueira; Segundo-Tenente Rrpm, Ricardo 

Elias da Silva; Subtenente, João Batista Rocha da Luz; Primeiros-Sargentos, Jerônimo Alves 

da Silva Júnior, Ademilson Jácomo de Araújo, Rian Berg Lima Paixão, Rosenilton José dos 

Santos e Samuel Germano de Oliveira; Terceiros-Sargentos RRPM, Flávio da Luz Ferreira e 

Cabo Fernando Antônio dos Santos; Soldado, Sóstenes Barbosa de Souza. 
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Nº 5100 - Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do Art. 3º da 

Lei nº 6.957, de 03 NOV 75, atendendo proposta do Secretário de Defesa Social, formalizada 

por meio do Ofício nº 804/GAB/SDS/GGAJ, de 20 NOV 2013, o Cap QOPM Gláucio 

Rodrigues Rafael de Resende, Mat. 970025-0, com base no que preconizam as alíneas “a”, “b” 

e “c” do Inciso I do Art. 2º da Lei Federal nº 5.836, de 05 DEZ 72.  

 

(Transcrita do DOE nº 236, de 12 DEZ 2013) 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Casa Civil 

 

Nº 2783, de 11 DEZ 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Ten-Cel PM Felipe Oliveira do Nascimento, da referida Secretaria, para, no 

Rio de Janeiro – RJ, nos dias 08 e 09 DEZ 2013, integrar a Comitiva Oficial do Estado. 

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrita do DOE nº 236, de 12 DEZ 2013) 

 

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 1077, de 12 DEZ 2013 

 

EMENTA: Altera Nível Funcional de Militar Estadual Inativo e dá outras 

providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do “Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando, a deliberação do Exmº. Sr. Secretário de Administração do Estado 

de Pernambuco, na qualidade de Presidente da Câmara de Política de Pessoal, através  do  AD 

REFERENDUM – CPP nº 137, de 06 NOV 2013, versando sobre autorização para elevação 

de nível funcional, expressa no ofício nº. 201/GGPOP, de 08 NOV 2013, emitido pelo Gerente 

Geral de Política de Pessoal do Estado.    

 

R E S O L V E: 

 

I – elevar, ao nível de agente de segurança em estabelecimento prisional, conforme 

o previsto no Anexo Único, Lei Complementar nº. 111, de 03 JUN 08, c/c os “§ 2º” e “§4º”, 

do “Art. 11.” do Decreto Estadual nº. 32.983, de 04 FEV 09, os Militares Estaduais Inativos, a 

seguir relacionados: 
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Grad. Mat. Nome 

3º Sargento RRPM 103944-5 José Luna de Oliveira 

3º Sargento RRPM 116559-3 José Antônio da Silva Filho  

Cabo RRPM 105004-4 Antônio João Cassimiro 

    

II – contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 1º JUL 2013, e 

 

III – a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1078, de 12 DEZ 2013 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades 

de Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do ”Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUN 94; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial. 

 

R E S O L V E: 

 

I – dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º. 

Sargento RRPM Mat. 105774-0/PS-18/GP, Bernardino Carvalho Farias, de acordo com o 

Inciso I, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II – contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 31 OUT 2013, e 

 

III – a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1079, de 12 DEZ 2013 

 

EMENTA: Altera Nível Funcional de Militar Estadual Inativo e dá outras 

providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do “Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando, a deliberação do Exmo. Sr. Secretário de Administração do Estado 

de Pernambuco, na qualidade de Presidente da Câmara de Política de Pessoal, através  do  AD 

REFERENDUM – CPP nº 137/2013, datado de 06 de novembro de 2013, versando sobre 

autorização para elevação de nível funcional, expressa no Ofício nº 201/GGPOP, de 08 NOV 

2013, emitido pelo Gerente Geral de Política de Pessoal do Estado.    
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R E S O L V E: 

 

I – elevar, ao nível de agente de segurança em estabelecimento prisional, conforme 

o previsto no Anexo Único, Lei Complementar nº. 111, de 03 JUN 08, c/c os “§ 2º” e “§4º”, 

do “Art. 11.” do Decreto Estadual nº. 32.983, de 04 FEV 09, os Militares Estaduais inativos, 

abaixo relacionados: 

 

Grad. Mat. Nome 

2º Sgt RRPM 105142-3 Severino Eustáquio da Silva 

3º Sgt RRPM 100889-7 Hailton Monteiro da Silva 

3º Sgt RRPM 100892-7 José Galdino de Morais Filho 

3º Sgt RRPM 112002-6 Severino Ramos Barbosa de Abreu 

3º Sgt RRPM 106141-0 Roberval Henrique da Silva 

3º Sgt RRPM 111703-3 Edvaldo Lyra de Morais 

3º Sgt RRPM 111931-1 João Batista dos Santos 

3º Sgt RRPM 114240-2 Nivaldo Nascimento Batista 

3º Sgt RRPM 114398-0 José Nazário de Souza 

3º Sgt RRPM 114399-9 Roberto Gomes 

3º Sgt RRPM 114479-0 Sergio Roberto Carneiro da Cunha 

3º Sgt RRPM 114581-9 Carlos Roberto de Assis Marques 

3º Sgt RRPM 115034-0 Pedro Sales da Silva 

 

II – contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 1º ABR 2013, e 

 

III – a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1080, de 10 DEZ 2013 

                                                                        

EMENTA:  Altera nível funcional de militar estadual inativo e dá 

outras providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do “Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 1994; 

 

Considerando, a deliberação do Exmº. Sr. Secretário de Administração do Estado 

de Pernambuco, na qualidade de Presidente da Câmara de Política de Pessoal, através  do  AD 

REFERENDUM – CPP nº 137/2013, de 06 NOV 2013, versando sobre autorização para 

elevação de nível funcional, expressa no ofício nº. 201/2013-GGPOP, de 08 NOV 2013, 

emitido pelo Gerente Geral de Política de Pessoal do Estado.    

 

R E S O L V E: 

 

I - elevar, ao nível de agente de segurança em estabelecimento prisional, 

conforme o previsto no Anexo Único, Lei Complementar nº. 111, de 03 JUN 2008, c/c os “§ 

2º” e “§4º”, do “Art. 11.” do Decreto Estadual nº. 32.983, de 04 FEV 2009, os Militares 

Estaduais inativos, a seguir relacionados: 
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Graduação Matrícula Nome 

3º Sargento RRPM 108296-5 Ozier dos Santos Lima 

3º Sargento RRPM 114244-5 Francisco José da Silva 

3º Sargento RRPM 114541-0 Elias Henrique Ferreira 

 

   

II – contar os efeitos desta Portaria, retroativo de 01 de abril até 30 de junho de 

2013, e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação:  

Ney Ricardo de Meireles - Cel PM Coordenador de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1081, de 12 DEZ 2013 

 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 

de Segurança Patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I, 

do ”Art. 101.”, do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, 16 JUN 1994; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 

dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial. 

 

R E S O L V E: 

 

1 - dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º. 

Sargento RRPM Mat. 107509-8/PS-18/GP, Anacari Lourenço da Silva, de acordo com o 

Inciso I, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 1994; 

 

2 - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 31 OUT 2013, e 

 

3 - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.  Por Delegação:       

Ney Ricardo de Meireles - Cel PM Coordenador de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1082, de 12 DEZ 2013 
 

EMENTA:  Dispensa militar estadual inativo da realização de atividades 

de segurança patrimonial e dá outras providências 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589 de 16 JUN 1994; 
 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

foi submetido à inspeção de saúde  pela JMS, nesta data  e constatamos que o mesmo não 

reúne condições de exercer suas atividades laborais na Guarda Patrimonial,  conforme Ofício 

nº. 0842/13–JMS, de 12 NOV 13. 
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R E S O L V E: 

 

I - dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º 

Sargento RRPM Mat. 106269-7/PS-20/GP, José Severino Ferreira Irmão, de acordo com a 

alínea “d)”, do Inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 1994; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 12 NOV 2013; e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e  a DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação:       

Ney Ricardo de Meireles - Cel PM Coordenador de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1083, de 12 DEZ 2013 

 

EMENTA:  Dispensa militar estadual inativo da realização de atividades 

de segurança patrimonial e dá outras providências  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589 de 16 JUN 1994; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

foi submetido à inspeção de saúde  pela JMS, nesta data  e constatamos que o mesmo não 

reúne condições de exercer suas atividades laborais na Guarda Patrimonial,  conforme Ofício 

nº. 0842/13–JMS, de 12 NOV 13. 

 

R E S O L V E: 

 

I - dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 

Subtenente RRPM Mat. 105945-9/PS-11/GP, Antônio Miguel da Silva, de acordo com a 

alínea “d)”, do Inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 1994; 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 12 NOV 2013; e 

 

III - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação:       

Ney Ricardo de Meireles - Cel PM Coordenador de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1084, de 12 DEZ 2013 

 

EMENTA: Exclui Militar Estadual Inativo da Realização de Atividades de 

Segurança Patrimonial e dá outras providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I 

do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 

faleceu às 02h10, do dia 15 NOV 2013, no Hospital da Policia Militar de Pernambuco- Derby,  
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Recife - PE, tendo como “causa mortis” Falência Múltipla dos Órgãos, Choque séptico, Sépsis 

Cirrose Hepática Avançada Etilismo Crônico, Tabagismo Crônico, sendo o óbito firmado pelo 

Dr. Luiz Henrique C. Lira, CRM: 15424. 

     

R E S O L V E: 

 

I – Excluir, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º 

Sargento RRPM Mat. 114548-7/PS-15/GP, Paulo Alves da Silva, de acordo com a alínea “b”, 

do Inciso II, do Art. 7º, da Lei Estadual nº 11.116, de 22 JUL 94; 

 

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 15 NOV 2013; e 

 

III – a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

 

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

4.1.0.   Extrato de Contrato  

 

Nº 010/2013 

 

Termo de Contrato de Credenciamento nº 106/2012, celebrado entre o CASIS e a 

Empresa CEMEFA-CENTRO MÉDICO DE ARCOVERDE LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 

sob o nº 00.128.932/0001-14.Objeto:Prestação de Serviços Médicos (hospitais, clínicas ou 

laboratórios), a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE. 

 

Termo de Contrato de Credenciamento nº 107/2012, celebrado entre o CASIS e a 

Empresa ANDRÉ R. FERRAZ ROQUE ANÁLISE-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

04.874.440/0001-29.Objeto:Prestação de Serviços Médicos (hospitais, clínicas ou 

laboratórios), a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE. 

 

Termo de Contrato de Credenciamento nº 108/2012, celebrado entre o CASIS e a 

Empresa ARCOVERDE DIAGNOSTICO MÉDICO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

02.468.930/0001-08.Objeto:Prestação de Serviços Médicos (hospitais, clínicas ou 

laboratórios), a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE. 

 

Termo de Contrato de Credenciamento nº 109/2012, celebrado entre o CASIS e a 

Empresa JOSÉ ALVES DE SIQUEIRAME, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 04.874.417/0001-

34. Objeto:Prestação de Serviços Médicos (hospitais, clínicas ou laboratórios), a cargo da 

CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE. 

 

Termo de Contrato de Credenciamento nº 110/2012, celebrado entre o CASIS e a 

Empresa SEMI–LABORATÓRIO ESPECIALIZADO EM ANÁLISE CLÍNICA LTDA-ME, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 05.840.565/0001-09. Objeto:Prestação de Serviços Médicos 

(hospitais, clínicas ou laboratórios), a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da 

PMPE. 

 

Termo de Contrato de Credenciamento nº 111/2012, celebrado entre o CASIS e a 

Empresa NEURO IMAGEM – SERVIÇOS MÉDICOS OCUPACIONAIS LTDA, inscrita no 

CNPJ (MF) sob o nº 07.221.418/0001-78.Objeto:Prestação de Serviços Médicos (hospitais, 

clínicas ou laboratórios), a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE. 
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Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 106/2013, celebrado entre o 

CASIS e a Empresa CENTRO MÉDICO DE ARCOVERDE, a cargo da CONTRATADA do 

Sistema de Saúde da PMPE; Empenho nº 0835, de 1º MAI 2013. Vigência: 1º JAN 2013 a 31 

DEZ 2013, natureza da despesa 3.3.90.39; data da assinatura 1º JAN 2013. 

 

Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 107/2013, celebrado entre o 

CASIS e a Empresa ANDRÉ R. FERRAZ ROQUE ANÁLISE-ME, a cargo da 

CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; Empenho nº 0378, de 02 JAN 2013. 

Vigência: 1º JAN 2013 a 31 DEZ 2013, natureza da despesa 3.3.90.39; data da assinatura 1º 

JAN 2013. 

 

Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 108/2013, celebrado entre o 

CASIS e a Empresa ARCOVERDE DIAGNOSTICO MÉDICO LTDA, a cargo da 

CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; Empenho nº 0379, de 02 JAN 2013.  

Vigência: 1º JAN 2013 a 31 DEZ 2013, natureza da despesa 3.3.90.39; data da assinatura 1º 

JAN 2013.  

 

Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 109/2013, celebrado entre o 

CASIS e a Empresa JOSÉ ALVES DE SIQUEIRA-ME (FISIOCENTER), a cargo da 

CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; Empenho nº 0142, de 02 JAN 2013. 

Vigência: 1º JAN 2013 a 31 DEZ 2013, natureza da despesa 3.3.90.39; data da assinatura 1º 

JAN 2013.  

 

Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 110/2013, celebrado entre o 

CASIS e a Empresa SEMI – LABORATORIO ESPECIALIZADO EM ANÁLISE CLÍNICA 

LTDA-ME, a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; Empenho nº 0380, de 

02 JAN 2013. Vigência: 1º JAN 2013 a 31 DEZ 2013, natureza da despesa 3.3.90.39; data da 

assinatura 1º JAN 2013. 

 

Primeiro Termo Aditivo de Prestação de Serviços nº 111/2013, celebrado entre o 

CASIS e a Empresa NEURO IMAGEM – SERVIÇOS MÉDICOS OCUPACIONAIS LTDA, 

a cargo da CONTRATADA do Sistema de Saúde da PMPE; Empenho nº 0350, de 02 JAN 

2013. Vigência: 1º JAN 2013 a 31 DEZ 2013, natureza da despesa 3.3.90.39; data da 

assinatura 1º JAN 2013.Recife-PE, 12 DEZE 2013. Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten Cel 

PM Coordenador do CASIS. 
 

(Transcritos do DOE nº 236, de 12 DEZ 2013) 
 

5.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

5.1.0.   Centro de Assistência Social - CAS 
 

5.1.1.   Aviso de Licitação 
 

Pregão Eletrônico nº 008/2013-CPL/CAS - Objeto: Contratação de Empresa para 

fornecimento de Gás de cozinha GLP para o CAS/PMPE. Recebimento das propostas: até 27 

DEZ 2013, às 09 horas do (horário de Brasília): Inicio da Disputa: 27 DEZ 2013 às 09h30.  
 

O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/CAS/PMPE, sito à Rua Monsenhor 

Ambrosino Leite, nº 155, Graças – Recife/PE, das 08 às 16 horas ou nos sites 

www.compras.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Fones: (81) 3181-1877. Recife/PE, 11 

DEZ 2013. Lucila Espirito Santo Assunção – AsDS PMPE Pregoeira da CPL/CAS. 
 

(Transcrito do DOE nº 236, de 12 DEZ 2013) 

http://www.compras.pe.gov.br/
http://www.licitacoes.pe.gov.br/
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 

“Eu te amarei de todo coração, ó Senhor, fortaleza minha. O Senhor é meu 

rochedo, e o meu lugar forte, e o meu libertador; o meu Deus, a minha fortaleza, em quem 

confio; o meu escudo, a força da minha salvação, e o meu alto refúgio.” (Salmos 18:1,2). 


